
Município de Missal
ESTÁDODoPÁRANÁ

PORTARIA NO 406 DE 23 DE AGOSTO DE 2022

O Prefeito Munìcìpal de Missal, Estado do paraná, no uso de

atribuições legais e de acordo com a Lei MunÌcípal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o valor
correspondente a 5 (cinco) diárias para o senhor Kevnr Droco pnuu, ocupante do

cargo em comissão de DÌretor do Departamento da Juventude, lotado na secretaria

Municìpal de Assistência social, decorrentes de viagem a ser realizada para a cidade de

Guaratuba - P& durante os dias 26 de agosto à 10 de setembro de 2022, para participar

como auxiliar técnico das equipes de Missal que estarão disputando os JIIDos - Jogos

da Integração do ldoso, evento promovido e organizado pelo Governo do Estado do

Paraná.

$ 10: o servidor irá se deslocar até Guaratuba - pR através de veículo contratado pela

Secretaria Municipal de Assistência Social,

$ 20: Justifica-se o pagamento das diárias objeto desta portaria em virtude de que o
Governo do Estado só cobre as despesas com alìmentação e hospedagem de 2 (dois)

dirigentes por Município e o servÌdor Kevin,é o terceiro dirìgente do Município a particÌpar

do.evento, em viftude do número de idosos e modalidades em que Missal irá participar.

Art,20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnarNFrr Do PREFEÌTo MUNICIPAL DE IV]ISSAL, 23 DE AGosTo or 2022.
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